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SANTA CRUZ DO RIO PARDO 

	

Projeto de Lei N°____________ 	-de  __________________de2O___ 

	

Projeto de Resoluçao N°________ 	de____ de____________ de2O___ 

	

Projeto de Decreto Legislativo NO 	_______de 	de_____ deZO___ 
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CAMARA MUNICIPAL 
,--tw VereadTor Jose' CarCos Li (MascImento CamarInha 

SANTA CRUZ DO RIO PARDO - ESTADO DE SAO PAULO 

RAZOES DA ASSESSORIA PAtkAYN?2N 9tONTRARIAS AO 
VETO DO EXECUTIVO AO PL 46-2012 

0 Executivo vetou emendas introduzidas no projeto 
original, em forma de substitutivo regimentalmente apresentado, 
sob a alegacâo de incoristitucionalidade e por ser contrário ao 
interesse pUblico, o que não logrou demonstrar em suas razOes. Ao 
recomendar a rejeiçâo do veto, esta Assessoria Parlamentar 
justifica seu posicionamento, na forma a seguir descrita: 

1. Segundo entendimento predominante, "as Camaras 
Municipais nao podem se transformar em meros ôrgãos 
homologadores das decisôes do Executivo, devendo ter 
ampla abertura para modificaçâo, alteraçao ou supressão, 
mesmo em matéria cuja iniciativa é reservada 80 Prefeito". 
Nesse sentido, a apresentacão de emendas ou substitutivos 
não deixa de respeitar o poder de iniciativa do Executivo. 

2. Na ADIn 3.114-7-SP, Relator o Ministro Carlos Brito,no STF, 
flea claro que "as normas constitucionais do processo 
legislativo não impossibilitam, em regra, a modificaçao por 
meio de emendas parlamentares, dos projetos de lei enviados 
pelo Chefe do Poder Executivo, desde que não impliquem 
aumento de despesa pUblica" (como e c caso presente), 
donde se conclul pela inexistencia de inconstitucionalidade. 

3. No mesmo sentido, a manifestacâo do Ministério PUblico 
arrola doutrina pertinente em obra da Editora 
Malheiros,2000,1 la.edicao)  onde se lê: "Negar surnariamente 
o direito de emenda a Cârnara e reduzir esse orgão a mero 
homologador da lei proposta pelo Prefeito, o que nos parece 
incompativel corn a funçâo legislativa que lhe e propria". 
Ademais, cuida-se de assunto de interesse pUblico inegável, 
com fulcro em reivindicaçOes do comercio local situado na rua 
a ser revitalizada com reflexos na sua infraestrutura. 

4. A ADIN supra referida, foi julgada improcedente pelo Tribunal 
de Justiça do Estado, sob o fundamento de que "não houve 
vIcio de iniciativa, nem outra mazela ou tampouco violacâo a 
separação de poderes, näo tendo havido violação 805 artigos 
da Constituiçao Paulista e sendo sediço que a Câmara tem 0 
poder de modificaç projetos encaminhados pelo Executivo". 

• , Santa Cr 92)  o o Pardo, I dejunho de 2012. 
ee 

	

air 	ør. e2taiano 

	

Assessoula Parlamentar 	 Msessorla Parlamentar 

Rua Conseiheiro Antonio Prado, n° 76- Caixa Postal O 116- FonefFax: (14) 33324128 
CE? 18900-000 - SANTA CRUZ DO RIO PARDO - SP- E-mail: camarascrpardotdkom.com.br  



CAMARA MUNICIPAL 
Verea4Tor José Carlos do .7slascImento Canuzrinhia 

SANTA CRUZ DO RIO PAIDO - ESTADO DE SÃO PAULO 
- 	C.N.PJ. 49.879.919/0001-96 

E 0 SEGUINTE 0 PARECER DA ASSESSORIA PARLAMENTAR 

PROEM- Veto parcial PL 46/2012 

0 Executivo ap6s veto parcial ao PL 46/2012 sobre 

aberturc de crédito aaicional especial pars infrEieltrutura 

e revita1izaco das russ do comércio, como consta do arti-

go 12 do projeto, Nsa raz6es do veto, alega a Prefeita que 

oprojeto no guards o interesse pb1iro, alérn de ser in - 

consti.tu-ional, 

Descabida a a1egaço de se tratar de projeto con-

trrio ao interesse pb1ico, morniente porque o Executivo 

no demonstrou essa afimmaço, nads coriatando das raz6ee 

do veto no sentido de comprovar ser a matéria deppida de 

interesse pcb1ico. Tambérn rio restou demonstrada em que 

ponto o projeto vetado seria inconstitucional. A Cmara, 

em sc-u clireito de eniendar projetos, inclusive aqueles de 

autoria do Executivo,apriiorou a atéria, atendendo Ns 

reivindidaçes dos comerciantes e proprietrios de imó - 

veis localizados na rua do cotnércio, aduzindo u• raz6es 

plausfrieis e jus.tificadas dali. originadas. 7m manifests-

go anexada so presente parecer, esta Aasea3oria Parlamen 

tar se posiciona a respeito da matria, nsa razes onde 

recomenda a rejeiço do veto do Exeutivo, con amro na 

INAo Direta de Incontitucionalidde 156ADc 	 .731.0/0-00  

interposta pela Prefeitura junto so Tribunal de austiça 

do Estado de So Paulo, a qual ju1ou a stria decidindo 

favoravelmente a esta Cmara, pela irnprocedncia da ADIN. 

Santa Cruz do Rio Pardo, 12 de junho de 2012. 

Jose Eduardo Piedad.2ta1ano 

Asiessor Parmentar 

Rua Conseilieiro Antonio Prado, n.o 76- Caixa Postal n.o 116 - Fone/Fax: (14) 33324128 
CEP 18900-000 - SANTA CRUZ DO RIO PARDO - SF - E-mail: caniarascrpardo@tdkom.com.br  



CAMARA MUNICIPAL 
Yereador José Carlos di., J1ascinwnto CamarInha 

SANTA CRUZ DO RIO PARDO - ESTADO DE SÃO PAULO 
C.N.P.J. 49.879.919/0001-96 

COMISSAO: - JUSTIA E REDAcAO 

PROJETO:-Veto parcial ao PL 46/2012 

PARECER 

PARECEEl I - Acolhetaos o parecer da Assessoria Parlamentar 

e recomendarnos a rejeico do veto parcial aposto pela Pre-

feita. 

Santa Cruz do Rio Pardo, 14 de junho de 2012. 

(_- 

PAREER II - 	nanios 	v ravelmente 	anutenço do veto 

aposto pela Prefei.ta, adocada a deciso a ser proferida pelo 

p1onrio, por ocasio da votaço da raatria. 

ianta CroIo Pardo, 14 de junho de 2012. 

CONCLUS0:ante a nianifestaço supra, fica exarado o parecer 
desta Coinisso, respeitada a vontade da maioria dos raerribros' 

subscritores. 
Santa Cruz do Rio Pardo, 1. 4de junho 	de 2012. 

Presidente - José Paula da Silva - PR 

Vice-presidente - Leandro Fonseca Mendonça - 

Membro - Jorge de Araüjo - DEM 

Rua Conseiheiro Antonio Prado, n.o 76- Caixa Postal n.o 116 - Fone/Fax: (14) 33324128 
CEP 18900-000 - SANTA CRUZ DO RIO PARDO - SP - E-mail: camarascrpardo@tdkom.com.br.  
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Nümero 	Data Emissão Hora Emissäo Data Previsão 	Classificacão 

000305 	05/06/2012 	14:32 	20/06/2012 	Administrativo 

Interessado 

FREFEITtJRA MUNICIPAL DE SANTA CRUZ DO RIO PARDO CNI'J: 	Insc.Est: 	 032735 

Assunto 

I  OFCIO 	 000015 

n 235/12. Cornunicac.o de veto parcial ac AutOgrafo - Projeto de Lei n 46/2012, 
conforme docurnento anexo. 

Encaminhamento 

Data Encam. Secào 	 Nome —Re sponsâvel 

05/06/2012 001001 CAMARA MUNICIPAL DE SANTA C 	RELY 

Data O.7 0G,2O12- 	visto - 

Parecer do setor anterior: 

Despacho 3. 	 para as providências cabiveis, observando as formaliriedes 
legais.  

Uuário SONA 
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ESTADO DE SÃO PAULO 

Santa Cruz do Rio Pardo, 01 dejunho de 2.012. 

OfIcio n° 235/12 

Referência: Cornunicação de veto parcial ao 
Autografo - Projeto de Lei no 46/2012 

ExcelentIssirno Senhor Presidente: 

Tenho a honra de levar ao conhecirnento de Vossa Exceléncia, para os devidos 

fins, que, nos termos do art. 55, § 1°, da Lei Orgânica do MunicIpio e artigo 205 do 

Regimento Interno da Cârnara Municipal, resolvo vetar parcialrnente o Projeto de Lei no 

46. de 11 de maio de 2012, respectivamente os parãgrafos 1w', 2° e 3°, que dispöe sobre a 

abertura de urn Crédito Adicional no valor de R$ 469.855,83, pelas razOes a seguir 

expostas. 

A Egrégia Cãrnara Municipal de Santa Cruz do Rio Pardo enviou o Projeto de 

Lei n.° 46/2012,. "dispOe sobre a abertura de urn Crédito Adicional Especial no valor de R$ 

469.855,83". 

Contudo o presente Projeto, da forma originairnente aprovado por essa Casa de 

Leis, não encontra guarida, baja vista estar invadindo a ôrbita do Poder Executivo, ao se 

determinar a inclusão no seu corpo matéria desafeta ao contetdo da id, bern corno 

atividade inerente ao piano de governo, o que ultrapassa a cornpetência do Legislativo 

auferida pelas ConstituiçOes Federal e Estadual e notadamente a Lei Organica do 

MunicIpio, causando urn desequilIbrio no que assirn definido. F assirn precditua a 

Constituiçào do Estado de Sao Paulo: 

"Art. 5° - São Poderes do Estado, 
independentes e harrnônicos entre Si, o 
Legislativo, 0 Executivo e o Judiciário. 

10 

Praça Deputado Leônidas Camarinha, 340— Centro - Fone: (OXXI4) 33324000 - CEP: 18.900- 
Santa Cruz do Rio Pardo-SP 
"Tudo para o bern de todos" 

www.santacruzdoriopardo.sp.gov.br  
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ESTADO DE SÃO PAULO 

LEI N° 2.580, DE 01 DE JUNHO DE 2012. 

DispOe sobre a abertura de urn Créditd Adicional Especial 
no valor de R$ 469.855,83 

MAURA SOARES ROMUALDO MACLEIRINHA, Prefeita de Santa 
Cruz do Rio Pardo, Estado de Sao Paulo, no iso de suas atribuicöes legais, 

FAZ SABER que a Câmara Municipal aprovou e ela sanciona e promulga 
a seguinte LEI: 

Artizo 1°  - Fica o Departamento de Contabilidade autorizado a abrir 
Crdito Adicional Especial, nos termos do artigo 42, inciso II da Lei n°. 4320, de 17 de marco de 1964, no 
valor de R$ 469.855,83 ( quatrocentos e sessenta e nove mu, oitocentos e cinqüenta e cinco reais, oitenta e 
trés ,centavos), para Infraestrutura e revitalização das ruas do comércio, na seguinte rubrica da despesa: 

02.00.00 - Poder Executivo 
02.12.00 - Secretaria Municipal Desenvolvimento Econômico e Turismo 
02.12.0 1 Administracâo 
15.451.0110.1.261 
4.4.90.51.00—Obras e Instalaçes Fonte Aplic.02 R$ 400.000,00 

	

4.4.90.51.00—Obras e Instalaçôes Fonte Aplic.01 	R$ 69.855,83 

Arti'o 2° - Os recursos necessários a cobertura do presente Crédito 
Adicional Especial serao RS 400.000,00 (quatrocentos mil reais) através de repa.sse de recursos a ser efetuado 
pela Secretaria de Planejamento e Desenvolvimento Regional e o valor de RS 69.855,83 (sessenta e nove mu, 
oitocentos e cinquenta e cinco reais, oitenta e trés centavos), correspondente a contrapartida do municIpio. 

§ 1°- VETADO 

§ 2° - VETADO 

§ 3° - VETADO 

Arti.o 3°. - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicacAo. 

REGISTRE-SE E PUBLIQUE-SE. 

Prefeitura de Santa Cruz do Rio Pardo, 01 dejunho de 2012. 

(_ 
MAURA SOA,RES ROMUALDO MAER1t'HA 

/ Prefeita Municipal ,,,Z 
/ 

Praça Deputado Leônidas Camarinha, 340 7  Centro —Fone: (0XX14) 3332-4000 - CEP: 18.900-000 



CAMARA MUNICIPAL 
Verea4,r3osé CarCos c&, '1'fascImento CamarInha 

SANTA CRUZ DO RIO PARDO - ESTADO DE SAO PAULO 
CNPJ 49.879.919/0001-96 

PROJETO DE LEI No 46, DE 11 DE MAIO DE 2012. 

"Dispöe sobre a abertura de urn Crédito 
Adicional Especial no valor de R$ 
469.855,83". 

A CAMARA MUNICIPAL DE SANTA CRUZ DO RIO 
PARDO, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuiçOes legais, FAZ SABER que ela 
aprova e a Prefeita sanciona e promulga a seguinte LEI: 

Arti!o 10  - Fica o Departarnento de Contabilidade autorizado a abrir 
Crédito Adicional Especial, nos termos do artigo 42, inciso II da Lei no 4320, de 17 de 
marco de 1964, no valor de R$ 469.855,83 (quatrocentos e sessenta e nove mu, oitocentos 
e cinquenta e cinco reals, oitenta e trés centavos), para. Jnfraestrutura e revitalizaçao das 
ruas do comércio, na seguinte rubrica da despesa: 

02.00.00 - Poder Executivo 
02.12.00 - Secretaria Municipal de Desenvolvimento Economico e Turismo 
02.12.01 - Administração 
15.451.0110.1.261 
4.4.90.51.00 - Obras e Instalaçôes Fonte Aplic. 02 	 R$ 400.000,00 
4.4.90.5 1.00— Obras e Instalaçöes Fonte Aplic. 01 	 R$ 69.855,83 

Artigo 21  - Os recursos necessários a cobertura do presente Crédito 
Adicional Especial serâo R$ 400.000,00 (quatrocentos mil reals) através de repasse a set 
efetuado pela Secretaria de Planejamento e Desenvolvimento Regional e o valor de R$ 
69.855,83 (sessenta e nove mu, oitocentos e cinquenta e cinco reals, oitenta e trés 
centavos), correspondente a contrapartida do MunicIpio. 

§ 10 - Os projetos objetos dos recursos liberados poderão 
sofrer modificaçôes, por conveniência do interesse püblico e atendendo as peculiaridades 
do comércio local, respeitadas as condiçôes estabelecidas em eventual convênio, firmados 
os aditarnentos necessários. 

§ 20  - Os projetos objetos dos recursos ora liberados terAo a 
sua execuçäo efetivada após o segundo semestre do corrente ano, garantindo o normal 
funcionamento do comércio local, que tern neste perlodo seu maior movimento de vendas, 
promovendo o Executivo as tratativas necessárias junto ao órgao conveniente para a 
prorrogaçAo do prazo, nos termos do que estabelece o parágrafo primeiro da cláusula 
décima do Convénio. 

§ 3° - Na execuçâo do projeto deverá ser respeitada a plena 
capacidade de carga e descarga, desobstruindo-se os calcadoes de todos os obstáculos que 
dificultem este procedimento. 

Artigo 30  - Esta Lei entra em vigor na data de sun publicaçao. 

Rua Conseiheiro Antonio Prado, n° 76- Caixa Postal u° 116 - Fone/Fax: (14)3332-4128 
CEP 18900-000 - SANTA CRUZ DO RIO PARDO - SP - E-mail: camarascrpardo®tdkom.com.br  

Rua Conselhej.ro Antonio Prado, no 76- Caixa Postal no  116 - Fone/Faj: (14) 33324128 CEP 18900-000 - SANTA CRUZ DO RIO PARD() - - mafl. 	 - 



CAMARA MUNICIPAL 
Vereadr3osé CarCos d, 94ascImento CamarInha 

SANTA CRUZ DO RIO PARDO - ESTADO DE SAO PAULO 
CNPJ 49.879.919/0001-96 

Sala Vinte de Janeiro da Cámara Municipal de Santa Cruz do Rio 
Pardo, 01 dejunho de 2012. 

4J 
ROBERTO MARIANO MARSOLA 

Presidente da Câmara 

Rua Conseiheiro Antonio Prado, n° 76- Caixa Postal n° 116 - Fone/Fax: (14) 33324128 
CEP 18900-000 - SANTA CRUZ DO RIO PARDO - SP - E-mail: camarascrpardo@tdkom.com.br  
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PODER :icrAiro 
TRIBUNAL DE JUSTIqA DE SAO PAULO 
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TRIBUNAL DE JUSTLQA OF SAO PAULO 
ACORDAO 	 ACORDAOIDECISAO MON0CATlCA 

REGSTRAOO(A) SOB N° 

I 11111111111 11111 11111 11111111111111! 111111111 
O1981877 

Vistcs, re':atados e dicucidos estee autos dc AçAO. 

DU1A DE £NCONSTITUCIONALIDADE DE LE: n° 156.731-0/0-00, da 

Comarca de SÃO PAULO, em que 6 requererte PREFEITO DO t4UNICXPIO OS 

	

SANTA CRUZ ix) RIO PAPJ)O sendo requorido PRESIDENTS DA CAM?R1' 	' 

7,17ICI?AL DR SANTA CRUZ ..X) R_O >ARDO: 

ACORDAM, em órqào Ppe.ci1 do Tribunal de Justiqa do 

Esado de Sao Paulo, 	ufeLir a seguire •cIo: ThTORA 

IMPROCEDENTE A AcAO. v.U.", de coriformidade ooiu o voLo do Relator, 

que intera este acórdào. 

0 julgamentc teve a partic±pacào dos Des embargadOes 

ROBERTO VALLIM BELLOCCHI (Presidente), MUN}LOZ SOARES, SOUSA LIMA, 

cANOUU DR ALMEIDA, CELSO rI1oNG:, VIANA SANTOS, PAULO TR-.VAIN, 

PALMA BISSON, RIBEIRO DOS CANTOS, AR14ANDO TOLEDO, JOSE SANTANA, 

'1ARIO DEVIENNE FERRAZ, JOSt RENALDO, J. RODER'O BJ3DRAN, MAURICIO 

VIDIGAL, EROS PICELI, REIS KUNTZ, DAMIAO COCAN, ANTONIO CRLC3 

MALHEIROS E RENATO NALINI 

São Paulo, 03 de setembro de 200. 

O3ERTO VALLIM B±LLOCCH1 

DEBATIN CARDOSO 

Relator 
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PODER JUDCARO 
TRIBUNAL DE JUST "',;A DO ESTADO DE SÃO PAULO 

AçAO DIRETA DE INCONSTITUCONALIDADE No  156.731-0/0 

REQUERENTE: PREFETO DO MUNICPIO DE SANTA CRUZ 

DO RIO PARDO 

REQUERDO: PRESIDENTE DA CAMARA MUNICIPAL DE 

SANTA CRUZ DO RIO PARDO 

Acao dfreta de inconsftucionaiidade - Lei 
Complementar g 0  341, de 21 de novembro de 2007, que 
dispOe sobre a extinção de cargo ou emprego pübIICo ?a 
administ.raçäo cIirea a dá outrs providências - Alegada 
afronta aos aitigos 50, 24, § 20, '1 ", 25, 37, 47, 11, 144 e 174, 
1, 9 e ill da Conslituição EstathsaI - InocorrêncIa - Emenda 
parlamen(ar que aprovou parcialmenta projeto originei do 
Prefefto Municipal extinguindo cargo pbJico - In ax istência 
de vIcio na iniciativa ou aumento de despesas - Açao 
julgada improcedente. 

VOTO No 17.332 

Trata-se de açao direta de inconstitucionaildade requerida 

pelo Pref&to do Municiplo de Santa Cruz do Rio Pardo 

objetivando a declaraçao de inconstitucionalidade da Lei 

Compiernentar n° 341, de 21 de novembro de 2007, que dispôe 

sobre a extinço de cargo ou emprego pOblico rta adrninistração 

direta e dá outras providéncias. 

Sustenta o autor, em resumo, que a referida iel, 

disciplinando sobre a extinção de cargo ou de emprego pibiico da 

administraco dreta, invadiu area de iniciativa privativa do Chefe do 

Poder Executivo, ferindo os artigos 50,  24, § 20, "1', 25, 37, 47, 

inciso II, 144 e 174, incisos 1, He III, todos da Constituição do 

- 
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PODER JUDCARO 
TRIBUNAL DE JUSTIçJA DO ESTADO DE SAO P/-'.JLO 

"E inviável o ajuizamento de ação direici de 

inconstitucionalidadefrenee a Lei Orgánica do Municipio e a constituiçdo 

Federal, ten.clo em vista que a priineira näo é de nalureza constitucional 

o exarne, em rekiçao a ültima, refOge a coinpeténcia deste Tribunal" (Acâo 

Direta de Inconstitucionalidade ç 0  21.267.0-1 lararé, Relator: Des. Nigro Conceição, 

j. 26.03.97). 

No mérito, improcede a presente acão. 

Consta dos autos que o Prefeito do Municipio de Santa 

Cruz do Rio Pardo encaminhou a Câmara Municipal projeto de lei 

no quat se Guava cargo de assessor de gabinete e se extnguia o de 

assessor de tecnologia da informacao. 

A Câmara Municipal rejeitou tal projeto na parte em que 

criava o cargo de assessor de gabinete e aprovou-c na parte em 

que extinguia o de assessor de tecnologia da informacão. 

Tal projeto foi vetado pelo Prefeito Municipal, mas seu veto 

foi rejeitado a a lei ore em questão, que apenas extinguiu aludido 

cargo, foi sancionada. 

Del a razão da presente ação, cuja improcedénca é 

manifesta. 

Näo ha düvidas de qua compete, excusivamente, ao 

Chefe do Poder Executivo, a iniciativa de leis qua disponham sobre 

a criacao e extinço de cargos, funcOes ou empregos püblicos e 

respectivas remuneraçoes, born corno seu regime juridico, 

provimento de cargos, estabilidade a aposentadorias. E 0 que vem 

expressamente previsto no artigo 24, § 20, itens 1 e 4, da 

Constituicão Estadual. 

AO DRETA DE INCONSTTUCONALtDADE No 156331 
AC!DC 
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PODER JUDCAFUO 
TRIBUNAL DE JUSTCA DC ESTADO DE SAO ULO 4 

No caso, como ja salentado, o projeto de lei que 

extinguia o cargo de Assessor de Tecnologia da lnformacao e 

criava o de Assessor de Gabinete partlu do Prefeito Municipal, 

Logo, näo ha invasão de competência. 

0 fato de a Cârnara ter suprimido o artigo 10  do referido 

projeto de lei, ainda que tenha contrariado a intencão primeira do 

Prefeito, não o desfigurou e é cediço que a Câmara tern 0 poder de 

modificar projetos de lei encarninhados polo Executivo. 

Alias, o poder de modificação dos projetos faz parte da 

funçao legislativa. Assim, 'pode o Legis/ativo apresentar ernendcis 

supressivas e resirizivas, nao Me sendo pe.rrnitido, porém, oferecer 

ernenclas ampliazivas, que importern em aumerno de despesa prevista, 

ressalvadcis as ernendas aos projeios que thsp5ern sobre inaldria 

orçamentária ... Negar sumarIarnenie o direilo de emencla a Cdrnara é 

reduzir esse órgão a inero homologador da lei proposta pelo Prefeilo, o 

que nos parece incompatIvel corn a fiincäo legislaliva que Ihe é própria 
"Direito Municipal Brasiteiro", Hely Lopes MeireHes, 9a  ed., 1997, pg. 531). 

Corn efeito, no caso presente, o Prefeito Municipai 

apresentou proposta ao Poder LegisiatIvo, a qual foi parcialmente 

aprovada. 

Assim, não so vislumbra a violaçäo aos artigos 50, 24 e 25 

da Constituicão do Estado de São Paulo, uma vez que não invadiu 

o âmbito da atuacão do Chefe do Executivo e nem aumentou 

despesas, pots apenas extinguiu urn cargo já existente. 

Anote-se, ainda, quo, como bern anotado no r. parecer de 

fis. 145/152, cujas razôes ficarn adotadas, 

RETA DE INCONSTITU CIO NAL1DADEN° 156.731 -oiq 
ACIDC 	 / 	 _ 

/ 
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ESTADO DE SÃO PAULO 

LEI N° 2.580, DE 01 DE JUNBO DE 2012. 

Dispöe sabre a abertura de urn Criditd Adicional Especial 
no valor de R$ 469.855,83 

MAURA SOARES ROMUALDO MACIEIRINHA, Prefeita de Santa 
Cruz do Rio Pardo, Estado de Sao Paulo, no uso de suas atribuiçes legais, 

FAZ SABER que a CAmara Municipal aprovou e eta sanciona e promulga 
a seguinte LE!: 

Artigo 1° - Fica o Departamento de Contabilidade autorizado a abrir 
Crédito Adicional Especial, nos termos do artigo 42, inciso II da Lei no. 4320, de 17 de marco de 1964, no 
valor de R$ 469.855,83 ( quatrocentos e sessenta e nove mu, oitocentos e cinqUenta e cinco reais, oitenta e 
trés centavos), para Infraestrutura e revitalização das ruas do comércio, na seguinte rubrica da despesa: 

02.00.00 - Poder Executivo 
02.12.00 - Secretaria Municipal Desenvolvimento Econômico eTurismo 
02.12.01 - Administracao 
15.451.0110.1.261 
4.4.90.51,00—Obras e Instalaçes Fonte Aplic.02 R$400.000,00 

1 	 4.4.90.51.00—Obras e Instalaçôes Fonte Aplic.01 R,$ 69.855,83 

Ar/iRo 2°  - Os recursos necessários a cobertura do presente Crédito 
Adicional Especial serão R$ 400.000,00 (quatrocentos mil reais) através de repasse de recursos a ser efetuado 
pela Secretaria de Planejamento e Desenvolvimento Regional e o valor de R$ 69.855,83 (sessenta e nave mil, 
oitocentos e cinqUenta e cinco reais, oitenta e trés centavos), correspondente a contrapartida do municIpio. 

§ 1° - VETADO 

§ 20 VETADO 

§ 
30 VETADO 

ArtiRo 3°. - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

REGISTR-SE E PUBLIQUE-SE. 

Prefeitura de Santa Cruz do Rio Pardo, 01 dejunho de 2012. 
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